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A figura do mediador pode ser localizada ou conceituada a partir da literatura disponível, sob
diferentes pontos de vista. No entanto, interessa aqui destacar a construção do lugar e das
funções desenvolvidas pelo mediador, no projeto Mediação Judicial consolidado através da
parceria entre Unijuí  e Comarca de Ijuí.  A condução do processo de mediação é
desempenhada pelo mediador que neste projeto é caracterizado  por bolsistas pibex,
acadêmicas do curso de psicologia. Mesmo sendo qualificado como aquele que conduz a
mediação, o mediador não interfere diretamente no litígio, mas tenta promover a
movimentação das partes envolvidas no processo. No sentido de elaborar uma solução que seja
compartilhada pelos mesmos e não imposta por alguém alheio ao litígio. Assim, o mediador
situa entre seus objetivos devolver às partes em litígio o controle sobre suas próprias decisões,
e consequentemente sobre a condução da sua própria vida. Do mesmo modo que se objetiva
com a mediação o restabelecimento dos lugares, das posições de cada um diante dos
acontecimentos que levaram o litígio até a instância judicial, para que assim, se for o caso cada
um possa reafirmar seu posicionamento, desde que seja esta sua convicção ponderada durante
o curso da mediação. Considera-se também relevante no desempenho do papel do mediador, o
conhecimento dos aspectos subjetivos  implícitos nos conflitos, assim como nas relações
humanas de uma maneira geral. Tendo em vista que uma ação judicial não é permeada apenas
de questões objetivas e explícitas, que podem ser resolvidas apenas no momento de uma
audiência. Faz-se necessário escutar as motivações que originaram ou foram fomentando o
conflito.

1 Projeto de Extensão Mediação Judicial
2 Bolsita PIBEX, aluna do curso de Psicologia,da Unijuí.
3 Docente do curso de Psicologia na Unijuí, orientadora da bolsa.


